
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL - FAZENDA PÚBLICA/ACIDENTES
14ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA
Viaduto Dona Paulina,80, 11º andar - Sala 1109, Centro - CEP 01501-020, Fone: 3242-2333r2043, São 
Paulo-SP - E-mail: sp14faz@tjsp.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 1029194-44.2015.8.26.0053 - Cautelar Inominada

Requerente: CORSÁN- CORVIAM CONSTRUCCIÓN S.A. DO BRASIL

Requerido: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ

CONCLUSÃO

Em 18 de maio de 2016, faço estes autos conclusos ao MM.(ª) Juiz(a) de Direito Dr(ª). 
Randolfo Ferraz de Campos.

Vistos.

Não havendo oposição da requerida, autorizo sejam remetidos os autos 
deste processo ao Juízo Arbitral como requerido a fls. 2.113/2.114, cessando a atuação do 
Poder Judiciário e anotando-se. 

Para tal remessa e porque cuida-se de autos digitais, autorizo aos 
procuradores da requerente, por meio de sua própria senha de acesso a estes autos e sob a 
fiscalização da requerida quanto à integridade dos autos, que gerem arquivo PDF destes 
mesmos autos e, salvando-o em mídia própria (CD, pen drive, hd externo ou equivalente), 
dê-lhe o destino referido (Tribunal Arbitral).

Int..

São Paulo, 18 de maio de 2016

Randolfo Ferraz de Campos
Juiz de Direito
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